
INDICAÇÃO Nº 
106
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a realização de estudos e a realização de providencias no sentido de liberar recursos financeiros para reforma da Ponte Campos Salles, no município de Barra Bonita.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa recursos financeiros para a reforma da Ponte Campos Salles, no Município de Barra Bonita.

A Ponte Campos Salles, construída no ano de 1915, mostra-se essencial para a cidade de Barra Bonita e Igaraçú do Tietê, não só para transito de veículos e pessoas, como também para turismo de ambas as Estâncias Turísticas. Constitui-se a Ponte Campos Salles um dos cartões postais da cidade

Ocorreu que referida a referida ponte vem apresentando problemas na sua estrutura, conforme laudo do Instituto de Pesquisa Tecnológica (IPT), encontrando-se interditada para o tráfego de ônibus e caminhões, prejudicando a população. Um exemplo do problema que se agrava no Município de Barra Bonita e Igaraçú do Tietê são obrigados a deixar as pessoas numa das margens d rio, e outro veículo aguardar na outra margem para continuar o transporte,operação esta que coloca em risco a vida dos transeuntes, que transitam pela ponte disputando o espaço com os veículos que por ali trafegam.

Estima-se que a recuperação da Ponte Campos Salles custará aproximadamente 9 milhões, valor este muito superior as possibilidades financeiras do município.

Ante o exposto e atento às necessidades do Município de Barra Bonita, apresentamos a presente indicação, na esperança de atender o pleito.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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